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NOTA 01. CONTEXTO OPERACIONAL 

A Fundação Solidariedade, entidade de caráter privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
n° 81.652.513/0001-89, com sede no Município de Campo Magro, Estado do Paraná, de finalidade 
filantrópica e assistencial, incluídas atividades esportivas, culturais, recreativas, sociais e 
educacionais, viabilização de projetos de responsabilidade social e ambiental de terceiros ou dela 
própria, tudo de acordo com as parcerias e convênios firmados em  favor dos beneficiários e da 
comunidade externa. A fundação presta assistência gratuita a crianças e adolescentes em situação 
de abandono e/ou orfandade. 
 

NOTA 02. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em observância aos Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e estão sendo apresentadas em conformidade com a legislação societária. 
 

NOTA 03. PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as 
disposições da legislação societária, quando aplicável e, em específico, à ITG 2002 (R1), emitida 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, que estabelece os procedimentos às Entidades Sem Fins 
Lucrativos, pela NBC TG 1000 (R1) que trata das práticas contábeis para as Entidades de Pequeno 
Porte, quando assim definido pela legislação societária e das demais normas consubstanciadas em 
orientações específicas a essas Entidades. 
 

NOTA 04. DO PLANO DE CONTAS CONTÁBIL 

O Plano de Contas Contábil está de acordo com as exigências legais vigentes.  

 

NOTA 05. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Incluem o caixa, depósitos bancários de livre movimentação e aplicações financeiras de liquidez 
imediata, estão demonstrados pelo valores aplicados, atualizados com os respectivos rendimentos 
até a data de encerramento do balanço patrimonial de 31/12/2024. 

DESCRIÇÃO 2024 2023 

SEM RESTRIÇÃO 2.714.504 2.721.219 

Caixa 5.444 3.930 

Banco Conta Corrente  1 31.318 

Bancos Contas Aplicações  2.709.059 2.685.972 

COM RESTRIÇÃO  2.792.312 2.829.123 

Bancos Contas Aplicações  2.792.312 2.829.123 

TOTAL 5.506.816 5.550.342 

 

NOTA 06. IMOBILIZADO 

Os itens do imobilizado são apresentados pelo custo histórico menos a depreciação. O custo 
histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição ou construção dos itens. Os custos 
subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, 
conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futuros 
associados ao item e que o custo do item possa ser mensurado com segurança. Todos os outros 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://volvo.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código DB3D-D979-8501-E939.
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reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao resultado do exercício, quando 
incorridos. 
A depreciação de ativos é calculada usando o método linear durante a respectiva vida útil 
estimada. 

DESCRIÇÃO 
TAXA DE 

DEPRECIAÇÃO 
AO ANO 

2024 2023 

SEM RESTRIÇÃO   667.415 674.647 

Edificações Prop.Terceiros 4% 1.196.480 1.196.480 

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos Inf. 25% 10.723 10.723 

Móveis e Utensílios 10% 20.599 20.599 

Veículos 20% 178.395 116.905 

Equipamentos Esportivos 10% 7.833 7.833 

(-) Depreciação Acumulada   -746.615 - 677.893 

COM RESTRIÇÃO  503.577 539.636 

Computadores e Periféricos 25% 170.028 170.028 

Móveis e Utensílios 10% 646.485 638.356 

Máquinas e Equipamentos 10% 140.799 140.799 

Veículos 20% 285.826 284.826 

Ferramentas 10% 3.378 3.378 

(-)Depreciação Acumulada  -742.938 - 697.750 

TOTAL    1.170.993 1.214.283 

 
NOTA 07. FORNECEDORES 

Estão registrados a valores originais, de acordo com o regime de competência. Os valores a pagar 
aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no exercício 
de 2024, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de 
até um ano, separados em grupos de sem restrição e com restrição.  

DESCRIÇÃO 2024 2023 

Fornecedores – Sem Restrição 340 14.159 
Fornecedores – Com Restrição - 1.600 

TOTAL 340 15.759 

 
NOTA 8. OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

Estão registrados a valores originais, de acordo com o regime de competência: IRRF decorrentes 
da retenção sobre a folha de pagamento, ISS e PIS,COFINS,CSLL sobre a prestação de serviços 
de terceiros quando aplicáveis, e calculados de acordo com as bases legais tributarias vigentes na 
apresentação das Demonstrações. 

DESCRIÇÃO 2024 2023 

I.R.R.F a Recolher - PJ                  352            335  

I.R.R.F a Recolher               9.293         5.503  

I.S.Q.N a Recolher                  804         1.538  

PIS/COFINS/CSLL a Recolher               2.029         1.912  

TOTAL             12.478         9.288  

 
 
 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://volvo.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código DB3D-D979-8501-E939.
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NOTA 9. OBRIGAÇÕS TRABALHISTAS 

Estão registrados a valores originais, de acordo com o regime de competência, férias a pagar. A 
folha de pagamento é provisionada respeitando o princípio da competência e as legislações 
vigentes.  

DESCRIÇÃO 2024 2023 

Férias a Pagar 60.809 60.809 

TOTAL 60.809 60.809 

 
NOTA 10. OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Estão registrados os valores originais, de acordo com o regime de competência, INSS a recolher, 
valores retidos dos colaboradores a repassar para Previdência Social, INSS sobre serviços 
prestados de pessoa jurídica, INSS sobre serviços de autônomos, FGTS incidente à folha de 
pagamento e Imposto Sindical. 

DESCRIÇÃO 2024 2023 

INSS Empregados a Recolher             13.833         12.001  

INSS a Recolher-Autônomo e ss                     -                364  

INSS Serviços Prestados-PJ               2.041           2.521  

FGTS a Recolher             14.410         15.161  

Imposto Sindical a Recolher               1.118           1.157  

TOTAL             31.403         31.204  

 
NOTA 11. PROVISÃO TRABALHISTAS  

A provisão para férias é constituída mensalmente, em atendimento ao regime de competência, com 
base nos saldos de férias adquiridas e proporcionais, acrescidas dos respectivos encargos. 

DESCRIÇÃO 2024 2023 

Provisões para Férias 128.541 102.506 

Provisões para FGTS s/Férias 10.283 8.201 

TOTAL 138.824 110.707 

 

NOTA 12. SUBVENÇÕES A REPASSAR 

Os recursos Subvenções a Receber são reconhecidos inicialmente a débito no ativo circulante, em 
contas específicas para cada convênio, e a crédito no passivo circulante em contas específicas de 
convênios a repassar. Subsequentemente, os valores dos ativos são reconhecidos no resultado na 
medida em que a entidade realiza os gastos (pagamentos) de acordo com a finalidade do convênio, 
na mesma proporção, os valores do passivo são reconhecidos no resultado como receita com 
Subvenções. 

DESCRIÇÃO 2024 2023 

PRONAC 19.2361                     -                  3.152  

TERMO DE FOMENTO 001/2022 - PMCM           835.135         1.596.733  

PRONAC 193829                     -                29.713  

PRONAC 223619                     -              730.215  

PRONAC 223138                     -              463.501  

ARTES DA TRILHA PRONAC 243143           864.026                      -    

ORQUESTRA XVII PRONAC 243355        1.093.151                      -    

TOTAL 2.792.312 2.823.313 

 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://volvo.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código DB3D-D979-8501-E939.
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Resumo das verbas de subvenções do exercício de 2024, com saldo remanescente em 31 de 

dezembro de 2024: 

  SALDO EM  RECURSO RECURSO SALDO EM 

DESCRIÇÃO 31/dez./2023 RECEBIDO UTILIZADO 31/dez./2024 

Pronac 192361 3.152 218 3.370 - 

Pronac 193829 29.713 674 30.387 - 

Termo de Fomento 001/2022 
PMCM 

1.596.733 915.598 1.677.196 835.135 

Pronac 223619 730.215 35.346 765.560 - 

Pronac 223138 463.501 23.063 486.564 - 

Artes da Trilha Pronac 243143 - 865.087 - 864.026 

Orquestra XVII Pronac 243355 - 1.238.145 - 1.093.151 

TOTAL 2.590.626 3.257.989 2.963.077 2.792.312 

 

NOTA 13. PATRIMÔNIO SOCIAL 

Patrimônio é constituído pelos bens móveis, imóveis e semoventes, corpóreos e incorpóreos, pelos 
legítimos direitos que possua ou venha a possuir, pelos donativos e legados e pelos recursos 
financeiros auferidos por suas atividades, inclusive por atividades meio. 
O resultado do exercício é mantido em conta específica, enquanto não aprovado pela Assembleia 
Geral. Após sua aprovação, será transferido definitivamente para o Patrimônio Social, incorporando 
para a consecução dos objetivos e finalidades estatutárias. 
 

NOTA 14. DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 14 DO CTN 

Conforme o que dispõe o Artigo 14, do Código Tributário Nacional - CTN, estipulado pela Lei nº. 
5.172, de 25/10/1966, a Entidade não distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas 
rendas, a qualquer título, bem como não remunera sua diretoria estatutária, aplica integralmente no 
País os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais e mantém escrituração de 
suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades que asseguram sua exatidão. 

 

NOTA 15. RECEITAS 

A Fundação recebeu, no exercício de 2024, referente as suas receitas sem restrição o valor de R$ 
199.857 e recebeu através de subvenções/convênios, representado contratualmente pelo seu valor 
nominal, separado no grupo com restrição, o montante de R$ 2.491.167 

DESCRIÇÃO 2024 2023 

SEM RESTRIÇÃO           199.857            587.828  

Doação do Exterior             95.612            450.813  

Doações de Particulares             16.618                5.196  

Doação Volvo             78.052            122.724  

Doações de Entidades Privadas               4.196                3.469  

Programa Nota Paraná               5.379                5.625  

COM RESTRIÇÃO  2.491.167   2.787.033  

Orquestra Pronac 204683                     -          182.286  

Convênio Municipal PMCM        1.646.198     1.600.229  

Artes da Trilha II - Pronac 204901                     -          138.593  

Artes da Trilha III - Pronac                      -          102.000  

Pronac 223619           533.145        411.994  

Para verificar as assinaturas vá ao site https://volvo.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código DB3D-D979-8501-E939.
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Pronac 223138           311.824        284.931  

Orquestra Solidar XVI 223619                     -            67.000  

TOTAL        2.691.024     3.374.861  

 

NOTA 16. RECEITAS E DESPESAS COM TRABALHOS VOLUNTÁRIOS 

A Entidade desfruta de trabalho voluntário dos membros da Administração, que se devido fossem, 
corresponderiam ao valor de totalizando R$ 169.440, em 2024 (R$ 158.400 em 2023). Foi utilizado 
o Salário Mínimo Nacional como base para cálculo e os valores foram registrados na contabilidade 
como receita e despesa, atendendo a Resolução do Conselho Federal de Contabilidade, nº. 1.409 - 
ITG 2002(R1), destinada às Entidades sem Fins Lucrativos. 

 

NOTA 17. BENEFÍCIOS FISCAIS 

Na condição de Entidade sem fins lucrativos e de caráter filantrópico, nos termos da legislação 
vigente, se beneficiou do não recolhimento de tributos e contribuições. A seguir, estão estimados 
os principais benefícios obtidos nos períodos de 2024 e 2023. 

DESCRIÇÃO 2024 2023 

Cota Patronal da Contribuição ao Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS 

          255.106            238.607  

SAT             12.755              11.930  

Terceiros             73.981              69.196  

Autonômos             12.850              13.660  

COFINS             80.731            101.246  

TOTAL           435.423            434.639  

 
 NOTA 18. CRITÉRIOS DE APURAÇÃO DOS RECURSOS APLICADOS EM FILANTROPIA 

A partir de 17 de dezembro de 2021, com o início da vigência da Lei  Complementar n°. 187/2021 e 
Decreto nº 11.791 de 21 de novembro de 2023, revoga a Lei nº 12101 de 27 de novembro de 2009, 
dispõe sobre a certificação de entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes a 
imunidade de contribuições à seguridade social. 
 
NOTA 19. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social tem validade de 17/11/2020 à 
16/11/2023 conforme Diário Oficial,  processo nº 235874.0024118/2020, sendo prorrogado pela 
publicação da Portaria nº 49 em 25/05/2022, item 3631, até 31/12/2024. Foi protocolizado 
tempestivamente o processo de renovação para o período de 01/01/2025 até 31/12/2027, protocolo 
nº 308796.1084587/2024 no dia 13/09/2024, e encontra-se em análise no Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 
 
NOTA 20. SEGUROS 

Os bens móveis da Entidade estão cobertos por seguros, cuja importância segurada está dentro 
dos limites técnicos julgados suficientes para a cobertura de eventuais sinistros. 
 
NOTA 21. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS 

Em atendimento a NBC TG 25(R2) do Conselho Federal de Contabilidade, e respaldado por 
documentos recebidos da Assessoria Jurídica constando os processos judiciais trabalhistas, fiscais 
e cíveis que a entidade possui e a avaliação profissional sobre a situação provável com suficiente 
segurança da perda desses valores, se confirmou que não há necessidade de constituição de 
provisão para contingências. 

 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://volvo.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código DB3D-D979-8501-E939.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

ic
ar

do
 N

an
am

i e
 M

ar
li 

Bo
na

tti
 B

ru
nk

ho
rs

t. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//v

ol
vo

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r/v

er
ifi

ca
r/ 

e 
ut

iliz
e 

o 
có

di
go

 D
B3

D
-D

97
9-

85
01

-E
93

9.



FFUUNNDDAAÇÇÃÃOO  SSOOLLIIDDAARRIIEEDDAADDEE  

CCNNPPJJ  8811..665522..551133//00000011--8899  

CCAAMMPPOO  MMAAGGRROO  --  PPRR  

Período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2024 
(Valores expressos em reais 1) 

 

 
NOTA 22.  EVENTOS SUBSEQUENTES 

A Direção da entidade não tem conhecimento de qualquer evento que possa impactar de alguma 
forma suas atividades após o encerramento do balanço do ano de 2024 até o momento da emissão 
das demonstrações contábeis. 
 
NOTA 23. AUTORIZAÇÃO PARA CONCLUSÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A diretoria da Fundação Solidariedade autorizou a conclusão e a divulgação das presentes 
Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2024. 
 
 

 
Campo Magro (PR), 31 de dezembro de 2024. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                   Fundação Solidariedade          Mazur Contabilidade do Terceiro Setor S/S 
        Marli Bonatti Brunkhorst                                 Fernando Luís Mazur 
            Presidente – Diretoria Executiva                                         Contador 
                      CPF: 621.415.899-91                                       CRC-PR 045.321/O-0 
 
 
 
 
 

 
 
                   Fundação Solidariedade           
               Ricardo Nanami                                  
   Presidente do Conselho Curador  
                      CPF: 020.624.509-23                                        
 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://volvo.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código DB3D-D979-8501-E939.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Grupo Volvo. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://volvo.portaldeassinaturas.com.br/verificar/DB3D-D979-8501-E939 ou vá 

até o site https://volvo.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 
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Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu May 22 2025 16:29:31 GMT-0300 (Brasilia Standard Time) 

Geolocation Latitude: -25.4528909 Longitude: -49.3632716 Accuracy: 12.479 

IP 204.156.86.204 

Identificação:  Autenticação de conta

Assinatura:

Hash Evidências: 
 7B3029BAD23F4D50111C92245B04171530760FB8BB54E2854D3CE498415A5BC1

Marli Bonatti Brunkhorst - 621.415.899-91 em 22/05/2025 09:56 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu May 22 2025 09:56:25 GMT-0300 (Brasilia Standard Time) 

Geolocation Latitude: -25.452332 Longitude: -49.365467 Accuracy: 48 

IP 194.132.122.203 

Identificação:  Por email: marli.bonatti@consultant.volvo.com



Assinatura:

Hash Evidências: 
 43D317353067EC997AEA6BBB007CBA03A04613E58D10B2661E9D4CF6E43E3BD6
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